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A INFORMAÇÃO IMPRESSA OFICIAL E LEGAL DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
www.diariooficialdasprefeituras.org 

CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR PRAZO 
omRMINADO N" 043/2026 

CONTRATO N" 04-3/2tl26 QUE 6NTKE SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE 'EDUCAÇÃO E TAJNÁ OUVIURA OE 
FREITAS 

CONTRATANTE: O MUNJCIPIO DE CURRAIS DO ESTADO DO PlAUI , Inscrito no 
CNPJ 80b n" 0l .612.752/0001-76, ~a jurídica de d ireito público interno, com st.-de 
localizada ~ Ru.-i Manoel Paredes, s/n, Bairro Centro, CEP 64.905-000, neste a lo 
n:pl'\"~ntado pelo Sr. Preí~ito RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO, in-'Crito no CPF .5ob n°' 009.845.613-07, podendo §Cr IM:1liz:1do no endereço 
retro. 

CONTRATADO: 
NOME, TAINÁ OLIVEIRA OE FREITAS 
NACIONALIDADE: BRASILEIRA 
EST AOO CJVIL: SOLTEIRA 
PROFISSÃO: PROFESSORA KC: 3.994.456 CPf: 073.895.373-37 
ENDEREÇO: PARÁ 8ATIN$ - CURRAIS-PJ 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, ocim.:t cspcc:ificndos, têm e ntre si 
ajustado o p rei.ente, CONTRATO TEMPORÁRJO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR rRAZO DETERMINADO, conforme Ed itnl ri' 001/2025 d o Proce5so Seletivo, 
rubHcado no Diário Oficial das Prefeituras Piau!Cf\S,E'S cm 31/01/2025 e pa:rte integrante 
desta, aplica ndo-se lhes, s upléti va mente, os prindpios d a IL"Cl rin gera l dosrontnitos, bem 
<::omo mediante .1s seguintes <::l:iusul.ls e <::<>ndicõcs, abaixo d i~rimin.idas e d lsposlcõcs 
legai~ pertinentes que, volu.nrariamente, aceitl'lm e ou torgam: 

CLÁUSULAS E CONOIÇÕES 

ArL 1 °- OBJETO: O presente contrato te m como objeto a contralaç3o dos ~rviços com o 
PROFESSOR 2:0H, com Atribu ições dire ta na ~reta.ri11 Munkipa l de Ed ucaç:io, cm 
cspedlico Unid.1.de ~ olM" M.1.tto, Antllnio Aro1.ftt~ Cmt.1. p.,.r.1 suprir essencial 
rn:.'CC.-ssidade da Administraç-.'fo Pú blica Municipal, confonnela!dital nu 001/';02.5, do Teste 
Seletivo. 

§1° . A contratac;ll.o d e que trata esta chius ula m'lo o rig inn nem constitui q ualquer vínculo 
trabalh ista e ntre o MUNICfPIO DE CURRAIS/PI e o servido r con.1r.1tad o, m.1s 
cxdu8ivamc.n te de mnureza ndm inis trnti vn, na forma CSll'ita da Lei. 

§2". O regi m e jurfd Iro d os l'-crvldorcs con trolados t d e nalurcw ad ininlslralv.1, regendo.. 
se pelos prindpios do D ireito Público. 

Arl. 2° - VIGtNCIA: O con trato te .-~ a durtu;ao de 12 meses, eom l.nfcloero 0l/(n/2026 à 
31/17(2026. 
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§1°. Es te instrumcntó pódc 5ér p rorrogado ou aditivado de acordo com o intéreS$é dil.5 
pa rtes, para o período le tivo de 2026, d e ocordo com a necessidade d os serviços e 
inte resse da Secretaria Municipal de Educa<;-lio. 

§2º. Esta contrataç{\o é em caráter ll.'mporl.rio e e,;cepcional, a fim de suprir çargos, 
c mptcgo..,; o u (u nções, cnq unnlo o Mu.nieípio reil ll?,.:a concurso púb lico, cm e-spccinl 
.uendimento ao Edital nº 001/ 2025, do Tes te Seletivo. 

§3°. Findo o prazo constante dcst,1 d áu.sui..l, considert1·sc dev ido o papm cnto npcnas 
dos d ia trabalhad os, desobrigando o CONTRATANTE d o p.."lgamen10 d e indei, i~,..a,çilo 
ou vcrbns rescisórias. 

Arl. 3,;, - VALOR DO CONTRA TO: O valor tota l do Cont r;) t0 <: de R$ 21 .600,00 (vinte e 
um mil e seiscentos renis), sendo o valo r m ensal d e RS 1.800,00 (um mil e oitocentos: 
rcah>), ptev is to no ilcm l.H do Edital CIOl /2(>25, a serem pagos a l(, o dia 10 d e cada m ô:'-, 
<::onforme as db~ições legais pertinentes. 
Pu.\grafo Unko. O pagamento da remunc rac;.,o será reafü:ado mediante d epósito em 
conti\ bancária de titula ridade do CONTRATA.DO, q ue d everá ser informada oo 
CONTRATANTE no nto da u!li natur.1destecontr.110, d evendo a importândfl ser 
atendid a à conta de dota~ on;amcnt:irias consignad as no orçamento corrc1ue. 

Art. 4 • - OBR1CAÇÔES 00 CONTRATADO! O CONTRATADO dever.1. cumprir 
fil.'lmente o objeto pactuado conforml.' às espt.>Cifica~ e prazos esti pulados nu pres...nte 
inslnimcnto conlratu.11 , de m odo a considerar o seguinte: 
a) ResponSl'lbilizat-se pel~ danos cau$!\dôS diretan~nte à Admü1 is.tni,;!10 ou a terceiros, 
d ecorrentes de- !'.Uil culp.i o u dolo n.1 ~ccut;:l.o do contr.1to; 
b) C umprir uma carg.--. horária de 20 horas semana is, d e acordo 1,,.x,m as d eterminaçÕlá!'S 
d;, Secretaria Municipal de Ed u<::aç.1o; 
e) Zela r pelo patrimônio da S«.retar ia Municipal d e Educ&~-i'io e o bom funcio na me nto 
do loc:il. 

Ar'I. 5 ° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: E(eh.1 tll' o p;.gamento oo 
CONTRATADO de .1cordo com o c-sra.bclccido neste contrato, bem com o: 
A) Coinun ic;i r irnediAt.11nt;'r\te ao CONTRATADO q,1al(111er irregu laridade 1t1aoiles:tada 
na exccuç.:lo d o <::ontrato; 
b) Supervit1 io nar a exiocuçl!o do contrato: 
e) F.1cili tar o .1cesso d o CONTRATADO à!'! áreas d.1 Prefcitur.i e d.1 Sccret.:1ri.1, am 
regis tros. d ocument.içao e legisl"('ão, fornecendo .1s Informações nccc.ss..1rtas ao bom 
desempenho d os serviços. 

ArL6" - RESCISÃOCONTRATUAL:OC0NTRATANTEeo CONTRATA00 podcm 
rescindir o presente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cumprir com l'.WlS obtlgações, bem ~"Omo lendo c m vis. ta o seguinte: 
.i) morte d o CONTRATADO; 
b) incapacidade su~rvcniente do CONTRATADO; 
c) fica r cons tal'lldo que o CONTRATADO nllo p055ui d isponibilidnd e pura o exercício 
da funçllio; 
d ) ficar oon;.tatadó que o CONTRATADO nliQ ~!\ui ª-' habilidad~ n~ rin!l par11 o 
exe-rdclo da função, garantindo neste caso o d lrello .1. ampl.1 dclCSo'1; 
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Art. 7° • DAS PENALIDADES; A CONTRATANTE e o CONTRATADO o brigam-se a 
respeitar o presente oon1.-a to em suas cláusulas e condições, incorrendo a parte que 
infringir qua..lquerdis~içllioconlnitu a\ ou leg.'\.l, ru,, multa igua l ao valo r correspondente 
a 1 % (um por cento) d o volo r g lobal d o cont.rato. que sctá pago lntcgmlmcntc. qualquer 
q u~ ~a o t'-'mpo oon tratual dK"orrido, indwive se V'-'rifícada a prorrogação do contrato. 

Art. s• - As infrações disciplinares atribuídas aos CONTRATADOS nos termos d este 
hlRlrumcnto F.Cr.1o apuradai. med ia nte s lndic.1ncla / p rocC1:$0 administ.-alivo disciplina .-, 
consoante estabelecido no Estatuto d o Servidor Público Municipal. 

Art. 9 ° - O CONTRATADO .ofirma oob as penas da léi, que nao ncumul.o ilcgnlmcntc 
cargos póblicos possuindo disponibilidade necessária para o e>.:erckio d o ca rgo. 

Parjgr.úo Único: A infração no disposto no m1m r dessa cláusula, importará na nulidade 
do con tral'o, sem p rcjuf?.n d .1 d evoluçJo ao e rário d os valores percebidos. 

Art. 10 • DAS OBRJGAÇÕES 00 CONTRATANTE; A dcspt.--sa correrá à conta da 
segu inte dotação ott;amentAiria: 12.361.0049- 2.040 fo r'l tc de recvl'S(l!õ 540. 

Art. 11 - 00 FORO: A s partes e legem o foro da Comarca d o Cidade d e Bom J~ us/PI, 
par.-. dirimi.- quni.sq uer dúvidas d ecorte nle~ do presente contr21to. 

E por nssim ~ ta rl.'m jmltas e conl'ratada8, a8 parttc"S assim e rubricam_, o p rl.'stc'ntl.' 
ins trumento c m 02 (duas) vias de ig ual teor e para um só efeito, na presença d e duas 
tes1emu n.has. 

Currais- PI, e m 30 de d e;:.,,em bro de 2025. 

Rcph."SCntantc Legal • CONTRATANTE 
RAIMUNDO MARTINS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MUNICU'IO oe CURRAIS 
CNPJ: 0l.612.752/0001-76 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS, 1. NomeCorupleto: ___________________ _ 
RG, ____________ CPF, ___________ _ 
Ende~(I Comph,~1t): ______________ _____ _ 

2. Nome-Completo: ___________________ _ 

RG: _~~---------CPF: ___________ _ 
End c~oCo mplcto: ___________________ _ 

Rua Podre Monoel Pmeodes, S N - Centro 
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EXTRATO 00 CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 043/20:26 

OBJETO: O p resente 0011111110 h?m 1..'(11110 obje to a co11trn1<1,;ilo d oo s....:.rvi('(l9 como 
PROFESSOR 201 J, <::<>m atribuições dircl'a n.:1 Secretaria. Municipa] de Educaç:lo, cm 
t>11pecíflro Unidade EM.-olar M arcoiJ Antôn io Aran tes C~t-a para s uprir essenciaJ 
necessidade da Administração Públka Munidpal,conformc cdiml nº Oôl /2025, do Teste 
Sclell vo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICJPAL OE CURRAIS- PI 

CONTRATADO: TAINÁ OLIVEIRA DE FREITAS 
RG: J.99il.456 CPf; 073.895.373-37 
VALOR DA REMUN ERAÇÃO: R$ 1.800,00 (um m il e oitoccnlos reais) 
FONTE DOS RECURSOS: 12.361.0049 - 2.040 Font(;' d e recursos 540 
VIG ~NCIA, 01/01/2026 à 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS: pela contntante, RAIMUNDO MARTINS DE SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pcl:, con trntada, TAI NÁ O LIVEIRA OE FREITAS 

Data da A,sinatu.ra: 3<VJ21202S. 
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